
PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPREFEITURAS

Subprefeitura Campo Limpo
Licitação e Contratos

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL

PREÂMBULO

LOCADORA: ARICANDUVA S/A (“Aricanduva"), com sede nesta Capital, na Avenida
Morumbi, número 2.364, sala 01, CEP: 05606-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

60.434.883/0001-70, endereço eletrônico: edsoncorrea@aricanduvasa.com.br e

alexsander@aricanduvasa.com.br e neste ato representada por seu Diretor Presidente,

RICARDO DE BARROS SAAD, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da
cédula de identidade RG n° 3.370.388 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 819.104.018 20, e

por sua Diretora, MARISA DE BARROS SAAD, brasileira, solteira, maior, médica, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 3.468.018-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 041.470.088

01, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e com endereço comercial na Rua João Di

Pietro, nº 145, doravante denominada simplesmente como "LOCADORA";

LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SUBPREFEITURA DE

CAMPO LIMPO.

Destinação: Sede da Subprefeitura de Campo Limpo.

Descrição do Imóvel: o imóvel  consiste em prédio e seu terreno, localizado na Av. João Dias,

nº 5284 a 5342 - 5° e 6° andares, Vila Andrade, Campo Limpo, e com endereço da Avenida

Giovani Gronchi, nº 7143, São Paulo, conforme descrito na matrícula 212.606 do 11º Oficial de

Registro de Imóveis de São Paulo/SP, inscrito na municipalidade sob o Contribuinte n°

301.054.0004-9, com 6.090,00m2 (metros quadrados) de terreno e 2.414,08 m2 (metros
quadrados) de área locada.

Valor do Aluguel: R$ 52,00 (cinquenta e dois reais) o m2 da área locada, totalizando o

valor de R$ 125.532,16 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e
dezesseis centavos) por mês.

Valor do IPTU: R$ 9,00 (nove reais) o m2 da área locada, totalizando o valor de R$

21.726,72 (vinte e um mil, setecentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos) por
mês.

Valor do Condomínio: R$ 30,00 (trinta reais) o m2 da área locada, totalizando o valor de

por mês.

Instrumento de locação da sede da Subprefeitura Campo Limpo, composto de um total de 11 páginas.
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Perfazendo um valor mensal de R$ 219.681,28 (duzentos e dezenove mil, seiscentos e

oitenta e um reais, e vinte e oito centavos) por mês.

Conta Corrente para Depósito: conta corrente nº 175.029-1, da agência 0656-4, do Banco

Bradesco (237), de titularidade da Locadora, Aricanduva S/A, CNPJ/MF 60.434.883/0001-
70.

Prazo de Locação: 05 (Cinco) anos, com início em 30 de março de 2023 e término em 29 de

março de 2028.

Índice de Reajuste: IPC-FIPE, conforme instrução normativa PGM nº 01/2005.

Periodicidade: anual

Processo Administrativo: 6032.2023/0000512-1

Dotação Orçamentária: 57.10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00.0

Licitação Dispensável: Arts. 23 e 75 da Lei nº 14.133/21.

As partes contratantes livremente convencionam a locação do imóvel identificado no

Preâmbulo, a qual é regida pela Lei nº 8.245, de 18.10.1991, mediante cláusulas e condições

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel descrito no preâmbulo, só podendo

ser reduzida a área locada se a LOCADORA anuir por escrito.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. O imóvel destina-se à instalação da sede da Subprefeitura de Campo Limpo, sendo vedada

a alteração de sua destinação e/ou alteração da atividade desenvolvida no Imóvel, sem prévia

e expressa autorização por escrito da LOCADORA.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O presente contrato ficará prorrogado sucessiva e automaticamente, por igual prazo,

mantidas todas as suas cláusulas e condições, se a LOCADORA não manifestar, por escrito,

com antecedência mínima de 60 (sessenta dias) da data prevista para término da locação, suas

intenções de por fim à locação, ou se, não tendo se manifestado a LOCADORA, a LOCATÁRIA

continuar na posse do imóvel alugado por mais de 30 (trinta dias), contados do término do

período contratual ou de prorrogação.
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3.2. Tendo em visto o prazo de vigência da presente locação, fica acordado entre as Partes

que, em caso de renovação do período locatício, deverá a LOCATÁRIA apresentar à

LOCADORA um laudo de avaliação do aluguel para a região e tipo de imóvel para balizar o

valor da renovação. Caso a LOCADORA não concorde com o laudo apresentado, deverá

apresentar uma contraproposta à LOCATÁRIA, de modo que se as Partes não chegarem a um

consenso sobre qual das propostas irão adotar, o valor do aluguel, para o novo período de

vigência, passará a ser a média dos valores apresentados.

CLÁUSULA QUARTA

4.1. O valor mensal do aluguel do imóvel objeto desta locação é de R$ 219.681,28 (duzentos

e dezenove mil, seiscentos e oitenta e um reais, e vinte e oito centavos).

§1° - As partes contratantes convencionam mutuamente que o aluguel fixado nesta cláusula

será reajustado observada a periodicidade e a forma indicadas no Preâmbulo deste contrato,

salvo se legislação federal passar a admitir reajuste com periodicidade inferior a um ano, o qual

será, então, aplicado na periodicidade admitida.

§2° - Se, por determinação legal, o aluguel não puder ser mais reajustado com base no índice

adotado no Preâmbulo, as partes adotarão a forma de reajuste que vier a ser fixada por lei.

§3° - Ocorrendo a prorrogação do contrato nos moldes da Cláusula Terceira, o reajustamento

incidirá sobre o valor do último aluguel reajustado, na forma prevista neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA

5.1. O aluguel mensal será pago, até o 10° (décimo) dia útil de cada mês seguinte ao

vencimento, à LOCADORA ou seu(s) representante(s) legal(is), através de depósito em conta

corrente bancária, mencionada no Preâmbulo ou que vier a ser indicada por escrito pela
LOCADORA.

§1° - Ocorrendo atraso no pagamento do aluguel ou no reembolso dos encargos locatícios, a

locatária obriga-se a efetuá-lo com o acréscimo de 1% (um por cento) de juros ao mês, multa

de 10% (dez por cento), e correção monetária pelo IPC-FIPE, computados desde o vencimento

até o efetivo pagamento.

§2° - O recebimento, pela LOCADORA, de valor inferior ao valor devido pela LOCATÁRIA não

significa novação deste Contrato, tampouco liberação da obrigação decorrente da mora, assim

como o recebimento de qualquer valor de aluguel vencido não caracteriza a quitação de valores

anteriores e que estejam eventualmente em aberto.

5.2. Na hipótese da LOCATÁRIA optar por devolver o Imóvel antes do término do prazo

contratual, esta deverá comunicar por escrito a sua intenção à LOCADORA, com antecedência

de 60 (sessenta) dias, e ficará obrigada ao pagamento da multa a ser aplicada da seguinte

forma: (i) se a rescisão ocorrer 1° (primeiro) ano de locação, o valor da multa será de 07 (sete)
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aluguéis; (ii) se a rescisão ocorrer no 2º ano de locação, o valor da multa será de 06 (seis)

alugueis; (iii) se a rescisão ocorrer no 3º (terceiro) ano de locação, o valor da multa será de 05

(cinco) alugueis; (iv) se a rescisão ocorrer no 4° (quarto) ano de locação, o valor da multa será

de 04 (quatro) alugueis; e (v) se a rescisão ocorrer a partir do 5º (ano) de locação, o valor da

multa será de 03 (três) alugueis. Os valores previstos a título de multa, serão calculados

proporcionalmente ao prazo remanescente da locação, conforme disposto no caput do artigo
4º da Lei nº 8.245/1991.

CLÁUSULA SEXTА

6.1. Além do aluguel fixado, pagará, ainda, a LOCATÁRIA, diretamente, enquanto durar a
locação, os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel locado, assim

como o condomínio e as contas de luz, água e esgoto, gás, telefone e internet.

6.1.1. As Partes ajustam que a LOCATÁRIA deverá alterar as contas de consumo de energia
elétrica, água e esgoto, gás, telefone e internet do Imóvel para o seu nome, devendo apresentar

à LOCADORA os documentos que comprovem a transferência de titularidade, no prazo de até

30 (trinta) dias contados da assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMА

7.1. Fica acordado entre as Partes que quaisquer benfeitorias que a LOCATÁRIA tenha
interesse em realizar no Imóvel, sejam elas de natureza úteis ou necessárias, assim como

reformas para fins de estética na fachada e estrutura do Prédio, deverão ser comunicadas por

escrito para a LOCADORA com antecedência adequada para que esta possa aprová-las e

realizá-las com profissionais de sua confiança. Deste modo, a LOCADORA efetuará o

pagamento das benfeitorias e/ou reformas, e, posteriormente, cobrará mensalmente da

LOCATÁRIA, a metade do valor gasto em número de parcelas a ser ajustado entre as Partes.

§1°- Caso a LOCATÁRIA fique responsável por realizar reformas e/ou benfeitorias, desde que
expressamente aprovadas pela LOCADORA, ficará também a LOCATÁRIA obrigada a

regularizar, perante os órgãos competentes, as alterações realizadas.

§2° - Fica a LOCADORA responsável pela manutenção predial, reformas que se fizerem

necessárias na estrutura, fachada e cobertura do edifício, incluindo a captação de águas

pluviais.

CLÁUSULA OITAVA

8.1. Fica a LOCADORA responsável pelo atendimento ao DECRETO N.º 45.122, DE 12 DE

AGOSTO DE 2004 que consolida a regulamentação das Leis n.º 11.345, de 14 de abril de 1993,

abril de 1999, que dispõem sobre a adequação das edificações à acessibilidade das pessoas

com deficiência ou com mobilidade reduzida.
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